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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Projeto de Lei nº            /2006

	
	DENOMINA DE RUA Dr. PEDRO SOLIDÔNIO PALITOT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 

Art. 1º  Fica denominada de rua  Dr. PEDRO SOLIDÔNIO PALITOT, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2º  O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das  placas indicativas.
Art. 3º  O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto as Concessionárias de Água, Energia, Telefonia fixa e móvel, e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 19 de setembro de 2006.

Fabiano de Sales Vilar

Vereador

JUSTIFICATIVA:


A homenagem que este Poder Legislativo presta ao Dr. PEDRO SOLIDÔNIO PALITOT é das mais justas por tudo que o homenageado fez em vida, foi uma pessoa que passou pela vida só fazendo o bem, deixou um grande legado de bons serviços prestados, dando um grande exemplo de dignidade, cultivando amizades e demonstrando abnegação e responsabilidade com as suas obrigações, as pessoas que privaram de sua amizade nunca o esquecerão, pois deixou plantada uma semente de bom caráter, honestidade e acima de tudo de bom amigo, viveu com honradez, com a sua morte deixou um grande exemplo de raras virtudes.


Por isso nada mais justo do que aprovarmos por unanimidade esta homenagem que ora prestamos ao Dr. PEDRO SOLIDÔNIO PALITOT, dando o seu honrado nome a uma das artérias públicas de nossa cidade, deixando assim perpetuado o nome de um grande homem que deixou de luto toda sociedade pessoense  e paraibana.       
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